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EXTRATOS
 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002746/2023. 
 
PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - 
CNPJ: 05.018.544/0001-02 e a REFRIGERAÇÃO CHAMA AZUL LTDA - CNPJ: 
07.850.772/0001-61. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM DESOBSTRUÇÃO DE DRENOS, LIMPEZA DE 
FILTROS EM EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR TIPO (JANELA, 
CENTRAIS E MINICENTRAIS DE AR – SPLIT, K7) COM O FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 
 
OBJETO DO PRESENTE ADITAMENTO: Constitui objeto do presente instrumento a 
alteração qualitativa e quantitativa do Contrato nº 008/2021, com fundamento no inciso I, 
alínea a e b do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às 
finalidades do objeto, bem como do interesse público.   
 

DO VALOR DO CONTRATO:. Diante da alteração qualitativa e quantitativa ao Contrato 
nº 008/2021, as mesmas repercutem em um acréscimo no percentual de 2,951626% do valor 
inicial atualizado do contrato, correspondendo ao valor de R$ 51.616.85 (Cincquenta e Um 
Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e Oitenta Cinco Centavos), na forma do § 1º, do art. 65, 
da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, passando o valor total contrato de R$ 1.748.759,66 (hum 
milhão, setecentos e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta e nove mil e sessenta e seis 
centavos) para R$ 1.800.376,51 (Hum Milhão, Oitocentos Mil, Trezentos e Setenta e Seis 
Reais e Cinquenta e Um Centavos). 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para atender as despesas decorrentes do presente 
ajuste, a Assembleia Legislativa do Estado do Pará valer-se-á de recursos orçamentários, 
respeitados os respectivos elementos de despesas e programas de trabalho, considerando-se a 
seguinte classificação orçamentária, exercício de 2023: 
 

01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará  
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas.  
3000-00 – Despesas Correntes 
3300-00 – Outras Despesas Correntes 
3390-00 – Aplicação Direta 
3390-39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
DA RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 

FONTE DO RECURSO: Tesouro Nacional 
 

FORO: Belém-PA 
 

DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2023. 
 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003192/2023. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: ADESÃO À ATA Nº 0141/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 173/2020 - FUNDHACRE. 
 

PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - 

CNPJ: 05.018.544/0001-02 e a REFRIGERAÇÃO CHAMA AZUL LTDA – CNPJ: 

07.850.772/0001-61. 

OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM DESOBSTRUÇÃO DE DRENOS, LIMPEZA DE 
FILTROS EM EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR TIPO (JANELA, 
CENTRAIS E MINICENTRAIS DE AR – SPLIT, K7) COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS”. 

OBJETO DO PRESENTE ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, nos 
termos da fundamentação jurídica constante da Cláusula 1ª, deste Instrumento, a prorrogação, 
por 12 (Doze) meses, do Contrato Administrativo nº 008/2021.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A prorrogação de que trata a Cláusula 3ª, deste Termo Aditivo, 
vigerá no período compreendido entre 16 de junho de 2023 a 15 de junho de 2024. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para atender as despesas decorrentes do presente 
ajuste, a Assembleia Legislativa do Estado do Pará valer-se-á de recursos orçamentários, ainda 
não comprometidos com outras despesas, respeitados os respectivos elementos de despesas e 
programas de trabalho, considerando-se a seguinte classificação orçamentária, exercício de 2023: 
01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará  
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas  
3000-00 – Despesas Correntes 
3300-00 – Outras Despesas Correntes 
3390-00 – Aplicação Direta 
3390-39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não 
tratadas neste Termo Aditivo. 

FONTE DO RECURSO: Tesouro Nacional 

FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas, pretensões ou direitos decorrente do presente Termo Aditivo. 

DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2023. 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
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DECRETOS - MD/AL

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004489/2023. 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022. 
 
PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - 
CNPJ: 05.018.544/0001-02 e a LÍDER ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 
14.127.864/0001-83. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA NO I COMAR”, em especial no que se 
refere ao LOTE I. 
 

OBJETO DO PRESENTE ADITAMENTO: Constitui objeto do presente instrumento a 
alteração qualitativa e quantitativa do Contrato nº 020/2022, em especial no que se refere ao 
LOTE I, com fundamento no inciso I, alínea a e b do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.  
 
DOS VALORES E PERCENTUAL ACRESCIDO: Em decorrência do disposto na 
Cláusula Primeira deste instrumento, o valor do presente ajuste é de R$ 519.149,50 
(Quinhentos e Dezenove Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos), 
que corresponde ao acréscimo quantitativo no percentual de 41,84120263829609% do valor 
inicial do Contrato. Em razão do acréscimo quantitativo a que se refere o subitem 2.1 desta 
Cláusula, o valor estimado do Contrato original de R$ 1.240.761,42 (Um Milhão, Duzentos 
e Quarenta Mil, Setecentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Dois Centavos), fica 
atualizado para R$ 1.759.910,92 (Um Milhão, Setecentos e Cinquenta e Nove Mil, 
Novecentos e Dez Reais e Noventa e Dois Centavos). 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para atender as despesas decorrentes do presente 
ajuste, a Assembleia Legislativa do Estado do Pará, valer-se-á de recursos orçamentários 
ainda não comprometidos com outras despesas, respeitados os respectivos elementos de 
despesas e programas de trabalho, considerando-se a seguinte classificação orçamentária, 
exercício de 2023: 
 

01101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará  
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
40.00.00 – Despesas de Capital 
44.00.00 – Investimento 
44.90.00 – Aplicação Direta 
44.90.51 – Obra e Instalações 
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais 
não tratadas neste Termo Aditivo. 
 
FONTE DO RECURSO: Tesouro Nacional 
 

FORO: Belém-PA. 
 

DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 


